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UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO IVAI LTDA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

A Faculdade de Tecnologia do Vale do Ivaí - Fatec mantida pela Unesvi - União de
Ensino Superior do Vale do Ivaí sob CNPJ 05.440.305/0001-38 com sede na cidade de Ivaiporã
- PR na Avenida Brasil, Nº 45, Centro. Por fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC Nº 1.095
de 25 de outubro de 2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados
pela Universidade Estadual do Centro-Oeste - Unicentro, onze diplomas, entre os dias 08 de
abril a 02 de junho de 2025, no seguinte livro de registro: livro 05 com as seguintes sequências
numéricas: número 42043 ao número 42046, 43632 ao número 43639. A relação dos diplomas
registrados poderá ser consultada no sitio www.fatecivaipora.com.br.

Ivaiporã, PR, 12 de março de 2026.
RONIELISON BARBOSA FERREIRA

Diretor Acadêmico

UNIÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA VALE DO JAGUARIBE LTDA.
AVISO DE CANCELAMENTO

REGISTRO DE DIPLOMA

O Centro Universitário Multiversa do Jaguaribe-UNIJAGUARIBE, instituição de
ensino credenciada pela Portaria nº 1073 de 29 de dezembro de 2021, torna público, para
todos os fins de Direito, assim como para quaisquer partes interessadas, que o diploma nº
5243, registrado em favor de Izelman Francisco Soares conforme AVISO publicado no DOU
de 17/03/2026, Seção 3, foi cancelado em razão de ter sido expedido de forma irregular,
conforme fundamentado mediante Decisão Administrativa n° 060/2025, proveniente de
procedimento/processo administrativo próprio, instaurado em respeito ao devido processo
legal, assim como do direito à ampla defesa e do contraditório.

Aracati-CE, 17 de março de 2026.
ANTONIO HENRIQUE DUMMAR ANTERO

Reitor

AVISO DE CANCELAMENTO
REGISTRO DE DIPLOMA

O Centro Universitário Multiversa do Jaguaribe-UNIJAGUARIBE, instituição de

ensino credenciada pela Portaria nº 1073 de 29 de dezembro de 2021, torna público, para

todos os fins de Direito, assim como para quaisquer partes interessadas, que o diploma nº

9724, registrado em favor de Jesimiel da Silva Alves conforme AVISO publicado no DOU de

17/03/2026, Seção 3, foi cancelado em razão de ter sido expedido de forma irregular,

conforme fundamentado mediante Decisão Administrativa n° 056/2025, proveniente de

procedimento/processo administrativo próprio, instaurado em respeito ao devido processo

legal, assim como do direito à ampla defesa e do contraditório.

Aracati-CE, 16 de março de 2026.

ANTONIO HENRIQUE DUMMAR ANTERO

Reitor

AVISO DE CANCELAMENTO
REGISTRO DE DIPLOMA

O Centro Universitário Multiversa do Jaguaribe-UNIJAGUARIBE, instituição de

ensino credenciada pela Portaria nº 1073 de 29 de dezembro de 2021, torna público, para

todos os fins de Direito, assim como para quaisquer partes interessadas, que o diploma nº 955,

registrado em favor de José Valdemir Alves da Silva conforme AVISO publicado no DOU de

17/03/2026, Seção 3, foi cancelado em razão de ter sido expedido de forma irregular, conforme

fundamentado mediante Decisão Administrativa n° 057/2025, proveniente de

procedimento/processo administrativo próprio, instaurado em respeito ao devido processo

legal, assim como do direito à ampla defesa e do contraditório.

Aracati-CE, 16 de março de 2026.

ANTONIO HENRIQUE DUMMAR ANTERO

Reitor

AVISO DE CANCELAMENTO
REGISTRO DE DIPLOMA

O Centro Universitário Multiversa do Jaguaribe-UNIJAGUARIBE, instituição de

ensino credenciada pela Portaria nº 1073 de 29 de dezembro de 2021, torna público, para

todos os fins de Direito, assim como para quaisquer partes interessadas, que o diploma nº

9030, registrado em favor de Maria Giselle Nascimento Costa conforme AVISO publicado no

DOU de 17/03/2026, Seção 3, foi cancelado em razão de ter sido expedido de forma irregular,

conforme fundamentado mediante Decisão Administrativa n° 058/2025, proveniente de

procedimento/processo administrativo próprio, instaurado em respeito ao devido processo

legal, assim como do direito à ampla defesa e do contraditório.

Aracati-CE, 16 de março de 2026.

ANTONIO HENRIQUE DUMMAR ANTERO

Reitor

AVISO DE CANCELAMENTO
REGISTRO DE DIPLOMA

O Centro Universitário Multiversa do Jaguaribe-UNIJAGUARIBE, instituição de

ensino credenciada pela Portaria nº 1073 de 29 de dezembro de 2021, torna público,

para todos os fins de Direito, assim como para quaisquer partes interessadas, que o

diploma registrado em favor de Patricia de Lima Sousa Oliveira conforme AVISO

publicado no DOU de 17/03/2026, Seção 3, foi cancelado em razão de ter sido

expedido de forma irregular, conforme fundamentado mediante Decisão Administrativa

n° 059/2025, proveniente de procedimento/processo administrativo próprio, instaurado

em respeito ao devido processo legal, assim como do direito à ampla defesa e do

contraditório.

Aracati-CE, 16 de março de 2026.

ANTONIO HENRIQUE DUMMAR ANTERO

Reitor

AV I S O
REGISTROS DE DIPLOMAS

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS AMÉRICAS - SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS
AMÉRICAS S.A. - CNPJ 03.523.852/0001-51 - Para fins do disposto no art. 21 da Portaria
MEC nº 1095, de 25 de outubro de 2018, esta Instituição de Educação Superior informa
que foram registrados 259 (duzentos e cinquenta e nove) diplomas nos seguintes livros de
registros e sequências numéricas: Livro: EDDIGITAL_REGSIS - Registros nº 11323 a 11384;
PDDIGITAL_REGSIS - Registros nº 7763 a 7957; PMDDIGITAL_REGSIS - Registro nº 1146 a
1149; SEMDIGITAL_REGSIS - Registros nº 113 atribuídos aos cursos: Bacharelado em
Administração, Superior em Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas,
Bacharelado em Biomedicina, Bacharelado em Cinema e Audiovisual, Bacharelado em
Ciências Contábeis, Bacharelado em Ciências da Computação, Bacharelado em Ciências
Econômicas, Bacharelado em Direito, Bacharelado em Educação Física, Licenciatura em
Educação, Superior em Tecnologia em Empreendedorismo e Inovação, Bacharelado em
Enfermagem, Bacharelado em Engenharia Biomédica, Bacharelado em Farmácia,
Bacharelado em Fisioterapia, Superior em Tecnologia em Gestão Ambiental, Superior em
Tecnologia em Gestão Comercial, Superior em Tecnologia em Gestão de Recursos
Humanos, Licenciatura em História, Bacharelado em Jornalismo, Licenciatura em Letras -
Português e Inglês, Superior em Tecnologia em Marketing, Bacharelado em Medicina,
Bacharelado em Medicina Veterinária, Bacharelado em Nutrição, Licenciatura em
Pedagogia, Superior em Tecnologia em Processos Gerenciais, Superior em Tecnologia em
Produção Publicitária, Bacharelado em Psicologia, Superior em Tecnologia em Secretariado.
A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
https://www.vemprafam.com.br/diplomaantigo/.

São Paulo, 4 de março de 2026
LEILA MEJDALANI PEREIRA

Reitora

SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA - CEARÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

Zenóbia Ferreira da Silva Sousa, brasileira, divorciada, professora aposentada,
inscrita no CPF 3xx.xxx.xxx-xx, Número de Benefício 7xxxx IPMC, residente na Rua Rio
negro, 226 Condomínio Sol Mar Apto 204 Bloco A, Bairro Tabapuá, CEP 61.635-025,
Caucaia - Ceará e endereço eletrônico e-mail: professora.humanas@yahoo.com.br,
integrante da Comissão Pro-Ratificação de Fundação do Sindicato dos Professores da Rede
Pública do Município de Caucaia, CNPJ 39.832.576/0001-50, Registrado no 3º Tabelionato
de Notas e de Protestos de Títulos, Ofício de Registros de Títulos e Documentos e Civis das
Pessoas Jurídicas e Tabelionato e Ofício de Registro de Contratos Marítimos sob o nº 234,
registrado em 12/11/2020 e sob o nº 3642 registrado em 05/03/2024, nos termos do inc.
I do art. 3º, incisos I, da Portaria Ministerial M T E nº 3472/2023, CONVOCA todos os
integrantes da categoria laboral dos professores da rede pública municipal do município de
Caucaia para a Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 10 de abril de
2026, às 9:00 horas, em primeira convocação e as 9:30 em segunda convocação na Rua
Tobias Correia 808, Bairro Centro, Caucaia-CE, CEP 61600-060, para discutir e deliberar
sobre a seguinte pauta: 1. Ratificação de fundação do Sindicato dos Professores da Rede
Pública do Município de Caucaia representante da categoria laboral dos professores da
rede pública do município de Caucaia-CE, com abrangência municipal e base territorial no
município de Caucaia-Ce; 2. Alteração do Estatuto Social; 3. Eleição, apuração e posse da
Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal Membros Efetivos e Suplentes e do Conselho
Consultivo Membros Efetivos e Suplentes; 4. Outros assuntos de Interesse da Categoria.

Caucaia, 17 de março de 2026
ZENÓBIA FERREIRA DA SILVA SOUSA

Presidente

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO NOSSA SENHORA AUXILIADORA LTDA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: Sociedade de Educação Nossa Senhora Auxiliadora LTDA, CNPJ:
04.608.241/0001-79. Mantida: Centro Universitário Facvest - UNIFACVEST. Para fins do
Disposto no Art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, esta Instituição
de Educação Superior informa que foram registrados duzentos e noventa e oito diplomas
no período de 02/01/2026 à 30/01/2026, nos seguintes Livros de Registros e Sequências
numéricas: Livro 118 dos registros dos registros 35127 a 35400, Livro 119 dos registros dos
registros 35401 a 35424. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada no
endereço https://www.unifacvest.edu.br/inicio.

Em 10 de Março de 2026
GEOVANI BROERING

Reitor

SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMÉRICAS S.A.
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